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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 
 
 
 

DECISÃO Nº 065/92 
                 
 
 
 
               O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 21.05.92, tendo em vista o 
constante no processo nº 23078.010202/92-35, nos termos do parecer nº 041/92 da 
Comissão de Legislação e Regimentos  
 
 

D E C I D E 
 
 
 
homologar o Termo de Convênio nº 6347/91 entre o Ministério da Educação, com a 
interveniência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, e esta 
Universidade, objetivando a aquisição de equipamentos destinados ao projeto 
necessidades especiais. 
 
                         

                          Porto Alegre, 21 de maio de 1992. 
 
 
 
 

                                  (o original encontra-se assinado) 

TUISKON DICK 
                                   - Reitor - 

             
 
 
/DARC 


